
INDICAÇÃO Nº 97/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que determine a implantação de sinalização viária no Jardim Gralha Azul, 
exclusivamente  por meio  da  instalação  de  placas  de  PARE e  da  execução  de  pinturas 
horizontais correspondentes nas vias públicas do referido bairro. A presente indicação tem 
como objetivo atender a uma demanda urgente dos moradores da região, que, em diversas 
ocasiões e durante visitas realizadas, relataram a ausência de sinalização adequada. 

Tal situação compromete a organização do trânsito e coloca em risco a segurança 
de  motoristas  e  pedestres.  Propõe-se  a  implantação  da  sinalização  nas  seguintes  ruas:  Três 
Lagoas,  Naviraí,  Nova Andradina,  Diamantino e  Dourados.  Ressalta-se que a  instalação das 
placas e a execução das pinturas horizontais de PARE são medidas essenciais para proporcionar 
maior organização do tráfego e garantir  a  segurança da população local.  Diante do exposto, 
solicita-se  a  atenção  do  Poder  Executivo  para  que  sejam adotadas,  com a  maior  brevidade 
possível,  as  providências  necessárias  à  efetiva  implantação da  sinalização no Jardim Gralha 
Azul.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 17 dias do mês de abril de 2026.

JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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